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APRESENTAÇÃO

Em DIREITO, POLÍTICA E SOCIEDADE, coletânea de vinte e cinco capítulos que 
une pesquisadores de diversas instituições, congregamos discussões e temáticas que 
circundam a grande área do Direito a partir de uma ótica que contempla as mais vastas 
questões da sociedade.

Temos, no presente volume, três grandes grupos de reflexões que explicitam essas 
interações. Neles estão debates que circundam estudos em criminologia e direito penal; 
estudos em direito constitucional; além de outros temas em direito, política e sociedade.

Estudos em criminologia e direito penal traz análises sobre execução de sentença 
estrangeira, execução penal, execução provisória, mediação penitenciária, justiça 
restaurativa, violência, depositário infiel e educação em ambiente carcerário.

Em estudos em direito constitucional são verificadas contribuições que versam sobre 
marcas cronotópicas, direito ao esquecimento, independência dos poderes, orçamento e 
lockdown.

No terceiro momento, outros temas em direito, política e sociedade, temos leituras 
sobre combate a corrupção, estado de exceção e sua regulação na realidade mexicana, 
além de cyberbullying, tecnologia, vulneráveis, feminino, migrantes, violência obstrética, 
superendividamento, teletrabalho, filosofia do direito e educação jurídica.

Assim sendo, convidamos todos os leitores para exercitar diálogos com os estudos 
aqui contemplados.

Tenham proveitosas leituras!

Adaylson Wagner Sousa de Vasconcelos
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Uma vida sem desafios não 
vale a pena ser vivida.

Sócrates

RESUMO: A Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos proíbe expressamente a 
detenção por dívidas, excetuando apenas a 
prisão por débitos de natureza alimentar. Com 
a internalização da Convenção no ordenamento 
jurídico brasileiro, iniciou-se uma acalorada 
discussão doutrinária e jurisprudencial acerca 
da possibilidade de prisão do depositário infiel. 
O debate culminou com a edição do verbete 
sumular 25 pelo Supremo Tribunal Federal, que 
declarou a ilicitude da prisão civil do depositário 
infiel, independentemente da modalidade de 
depósito. A Súmula baseou-se no Pacto de San 
José da Costa Rica, mas trouxe duas relevantes 
diferenças em relação à norma internacional. A 
primeira refere-se ao agente imune à detenção; 
enquanto a Convenção protege o devedor, a 

Corte Suprema salvaguarda o depositário infiel. 
Assim, é necessário distinguir esses dois agentes 
para verificar se a primeira expressão abarca a 
segunda e, consequentemente, se a Convenção 
tutela o depositário infiel. A segunda diz respeito 
ao tipo de prisão. A Convenção Americana sobre 
Direitos Humanos é genérica quando determina 
a impossibilidade de prisão por dívidas, não 
distinguindo a esfera penal da cível. Por outro 
lado, o Supremo Tribunal Federal faz menção 
apenas à prisão na esfera cível, preservando a 
possibilidade de detenção no âmbito criminal.  
Com isso, o enunciado não se aplica ao preceito 
primário do artigo 168 do Código Penal, que 
prevê o crime de apropriação indébita. No tipo, 
há previsão, inclusive, de causa especial de 
aumento nos casos de depósito necessário 
ou judicial. Desse modo, este estudo analisa a 
possibilidade da prisão do depositário infiel na 
esfera penal, considerando a Constituição da 
República, a Súmula Vinculante 25, a Convenção 
Americana de Direitos Humanos e o Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos. 
PALAVRAS-CHAVE: Apropriação indébita. 
Depositário infiel. Dívidas. Obrigação contratual. 
Prisão civil. Prisão criminal.

ABSTRACT: The American Convention on 
Human Rights expressly prohibits detention for 
debts, excepting only imprisonment for debts 
of a food nature. With the internalization of the 
Convention in the Brazilian legal system, a 
heated doctrinal and jurisprudential discussion 
began about the possibility of imprisonment of 
the unfaithful depositary. The debate culminated 
in the edition of summary entry 25 by the Federal 
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Supreme Court, which declared the unlawfulness of the civil imprisonment of the unfaithful 
depositary, regardless of the type of deposit. The Precedent was based on the Pact of San 
José in Costa Rica, but brought two relevant differences in relation to the international norm. 
The first refers to the agent immune to arrest; while the Convention protects the debtor, the 
Supreme Court safeguards the unfaithful depositary. Thus, it is necessary to distinguish these 
two agents to verify whether the first expression includes the second and, consequently, 
whether the Convention protects the unfaithful depositary. The second concerns the type 
of prison. The American Convention on Human Rights is generic when it determines the 
impossibility of imprisonment for debts, not distinguishing between the criminal and civil 
spheres. On the other hand, the Supreme Court only mentions imprisonment in the civil sphere, 
preserving the possibility of detention in the criminal sphere. Thus, the statement does not 
apply to the primary precept of article 168 of the Penal Code, which provides for the crime of 
misappropriation. In the type, there is even provision for a special cause of increase in cases 
of necessary or judicial deposit. Thus, this study analyzes the possibility of imprisonment of 
the unfaithful depositary in the criminal sphere, considering the Constitution of the Republic, 
the Binding Precedent 25, the American Convention on Human Rights and the International 
Covenant on Civil and Political Rights.
KEYWORDS: Misappropriation. Unfaithful custodian. Debts. Contractual obligation. Civil 
prison. Criminal arrest.

LISTA DE ABREVIATURAS E SIGLAS

Art. – Artigo

CADH - Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de San José da Costa Rica)

CF/88 - Constituição da República Federativa do Brasil de 1988

CPC– Código de Processo Civil vigente (Lei 13.105, de 16 de março de 2015)

CPP – Código de Processo Penal (Decreto-Lei 3.689, de 3 de outubro de 1941)

PIDCP - Pacto Internacional dos Direitos Civis e Políticos

RE – Recurso Extraordinário

STF – Supremo Tribunal Federal

1 |  INTRODUÇÃO
A CF/88 veda a prisão civil por dívidas, ressalvando a do prestador de alimentos e a 

do depositário infiel. A CADH também proíbe a prisão por dívidas, excepcionando a prisão 
do devedor de alimentos. Com isso, passou-se a debater sobre a legalidade da prisão do 
depositário infiel.

O embate foi parcialmente encerrado com a edição do verbete sumular 25 pelo 
STF, que declarou a ilicitude da prisão civil do depositário infiel, independentemente da 
modalidade de depósito.

Embora a Corte máxima brasileira tenha se pautado na CADH para proferir a 
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Súmula, há duas diferenças substanciais entre o dispositivo da Convenção e o conteúdo 
do enunciado sumular. A primeira dissonância está na espécie de ilícito pela qual a prisão 
é vedada. A Convenção menciona dívidas, enquanto a Corte Suprema faz referência a 
depositário infiel. A segunda reside no tipo de prisão: enquanto a CADH veda a prisão sem 
mencionar o âmbito, o verbete sumular restringe a proibição de detenção à esfera cível.

Nesse sentido, o artigo 168 do CP, que tipifica a conduta de apropriação indébita, 
continua vigendo no ordenamento jurídico pátrio, inclusive prevendo causa especial de 
aumento quando o agente recebe a coisa em depósito necessário ou judicial.

Desse modo, este trabalho propõe uma discussão sobre a licitude da prisão do 
depositário infiel na esfera penal, considerando a CF/88, a interpretação da Carta Magna 
pelo STF e a CADH.

Sinteticamente, o debate consistirá em duas etapas: primeiro, analisar-se-á se 
o depositário infiel é um mero devedor; após, será examinado se as peculiaridades das 
prisões civil e criminal autorizam a distinção realizada pelo STF no que tange à possibilidade 
de restrição da liberdade do depositário infiel nas duas esferas.

2 |  NORMAS JURÍDICAS
A CADH, de 1969, estabelece, em seu artigo 7.7, que “Ninguém deve ser detido 

por dívidas. Este princípio não limita os mandados de autoridade judiciária competente 
expedidos em virtude de inadimplemento de obrigação alimentar”. No mesmo sentido, o 
PIDCP dispõe, em seu artigo 11, que “Ninguém poderá ser preso apenas por não poder 
cumprir com uma obrigação contratual”.

Observe-se que o PIDCP tutela apenas quem está impossibilitado de adimplir 
a obrigação contratual. Essa impossibilidade de efetuar o pagamento já é admitida 
no ordenamento jurídico pátrio como impeditivo para a prisão, inclusive no caso de 
inadimplemento de alimentos, conforme será demonstrado adiante. Desse modo, o PIDCP 
já está alinhado à legislação brasileira, uma vez que ambos não admitem a prisão com 
base na teoria da responsabilidade objetiva.

Por outro lado, a CADH é mais abrangente e veda a prisão por dívidas sem mencionar 
a necessidade de aferição do elemento subjetivo (dolo ou culpa), mostrando-se, portanto, 
mais relevante para este estudo.

No direito pátrio, a CF/88 assegura, como direito fundamental, em seu artigo 5º, inciso 
LXVII, que “não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento 
voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel”.

Embora o cerne dos dois dispositivos seja a vedação à prisão por dívidas, o Poder 
Constituinte restringiu a proibição de prisão à esfera cível e considerou lícita a detenção 
do depositário infiel, ao contrário do estabelecido na norma internacional. Para resolver a 
dissonância relativa à prisão do depositário infiel, o STF editou, em 2009, verbete sumular 
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25, que possui o seguinte enunciado: “É ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer 
que seja a modalidade de depósito”.

Encerrada a discussão na esfera cível por força da Súmula Vinculante, a prisão do 
depositário infiel continua a protagonizar debates no âmbito criminal, uma vez que continua 
vigendo o artigo 168-A do Código Penal, que tipifica a conduta de “Apropriar-se de coisa 
alheia móvel, de que tem a posse ou a detenção”, cominando pena de reclusão de um a 
quatro anos e multa. De acordo com o §1º, incisos I e II, do referido dispositivo, a reprimenda 
é exasperada em um terço quando o agente recebe a coisa em depósito necessário ou na 
qualidade de depositário judicial.

3 |  DEFINIÇÃO DE DEVEDOR, DEPOSITÁRIO INFIEL E APROPRIAÇÃO 
INDÉBITA

Um dos precedentes mencionados na Súmula Vinculante 25 é o voto do Ministro 
Gilmar Mendes no RE 466343 (Tribunal Pleno, DJe de 5-6-2009), in verbis:

Se não existem maiores controvérsias sobre a legitimidade constitucional da 
prisão civil do devedor de alimentos, assim não ocorre em relação à prisão 
do depositário infiel. As legislações mais avançadas em matérias de direitos 
humanos proíbem expressamente qualquer tipo de prisão civil decorrente 
do descumprimento de obrigações contratuais, excepcionando apenas o 
caso do alimentante inadimplente.

Esse segmento clarifica o caminho seguido pelo STF para aproximar as figuras do 
devedor e do depositário infiel. Ambos são inadimplentes. Assim, para a Corte Suprema, 
devedor é aquele que descumpre obrigação contratual. Essa interpretação está mais 
alinhada com o PIDCP, que veda a prisão de quem não pode cumprir obrigação contratual.

Uma vez definida a expressão devedor, cumpre investigar se seu conceito engloba 
todas as espécies de apropriação indébita ou abarca apenas a figura do depositário infiel. 
Sobre o delito de apropriação indébita, Reis e Gonçalves (2013, p. 196 e 197) ensinam:

Nesse crime o agente já tem a posse lícita do bem alheio e, em determinado 
momento, resolve que irá dele se apropriar, ou seja, que não irá mais devolvê-
lo. Difícil, entretanto, estabelecer o momento exato em que o agente toma essa 
decisão, o que gera controvérsia quanto ao foro competente. Entendemos, 
contudo, que, se o agente recebeu a posse em São Paulo e deveria devolver 
o bem em Jundiaí, a competência será firmada em São Paulo, local onde 
ele sempre esteve e, portanto, onde inverteu o ânimo em relação ao objeto, 
e não em Jundiaí, onde ele deveria ter ido devolver o bem mas não foi. A 
propósito: “nos crimes do art. 168 do CP, a apropriação indébita é posterior ao 
recebimento da coisa, logo, consuma-se no lugar onde o sujeito ativo inverte 
a posse, demonstrando intenção de dispor da coisa, ou pela negativa em 
devolvê-la, e não no local onde deveria restituí-la ao real proprietário” (STF — 
CC 1.646 — Rel. Min. Fláquer Scartezzini — RT 679/410).

No mesmo sentido, Nucci (2014) afirma que apropriar-se pode ser entendido como 
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tomar como sua ou apossar-se de coisa pertencente a outrem. Desse modo, a diferença 
entre furto e apropriação indébita reside na origem da posse. No primeiro tipo, a posse é 
viciada desde o início, pois quem praticou o furto nunca possuiu a coisa licitamente. Já no 
segundo, o princípio da posse é lícita, pois o proprietário confiou a coisa ao agente; mas no 
momento em que solicita o bem de volta, o possuidor recusa-se a devolvê-la.

Assim, o praticante do crime de apropriação indébita amolda-se ao conceito de 
devedor do STF, pois se trata de descumprimento de uma obrigação contratual.

4 |  FINALIDADE DA PRISÃO
A privação da liberdade por meio da prisão remete à ideia de cometimento de 

infrações penais.  No entanto, além das prisões decretadas no âmbito penal, elas podem ter 
caráter civil, militar ou administrativo (LIMA, 2017). Para o estudo em comento, é relevante 
apenas a distinção entre as prisões civil e criminal, especialmente no que tange aos seus 
propósitos.

4.1 Prisão civil
A prisão civil tem por finalidade compelir alguém ao adimplemento de uma prestação 

civil (LIMA, 2017).
No entanto, de acordo com a patrimonialidade, um dos princípios gerais da 

execução, “A execução recai sobre o patrimônio do devedor, sobre os seus bens, não sobre 
sua pessoa.” (GONÇALVES, 2016, p. 713). Devido a isso, a prisão civil no ordenamento 
jurídico brasileiro é excepcionalíssima, sendo permitida apenas na hipótese do devedor de 
alimentos oriundos do direito de família.

Ela está prevista no artigo 19 da Lei 5.478/681, que estabelece:

Art. 19. O juiz, para instrução da causa ou na execução da sentença ou 
do acordo, poderá tomar todas as providências necessárias para seu 
esclarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive 
a decretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias. [grifo meu]

Gize-se que o fato de a medida ter por objetivo o cumprimento do julgado revela 
seu caráter essencialmente coercitivo. Essa natureza coercitiva da prisão civil também 
depreende-se dos §§3º e 6º do artigo 528 do CPP, que prevêem, respectivamente, a 
inviabilidade de sua decretação em caso de comprovação de impossibilidade absoluta de 
pagamento e a suspensão da detenção na hipótese de pagamento2.

1 Lei 5.478/68 - Art. 19. O juiz, para instrução da causa ou na execução da sentença ou do acordo, poderá tomar todas 
as providências necessárias para seu esclarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a de-
cretação de prisão do devedor até 60 (sessenta) dias.
2 CPC - Art. 528.  § 2º Somente a comprovação de fato que gere a impossibilidade absoluta de pagar justificará o ina-
dimplemento. § 3º Se o executado não pagar ou se a justificativa apresentada não for aceita, o juiz, além de mandar 
protestar o pronunciamento judicial na forma do § 1o, decretar-lhe-á a prisão pelo prazo de 1 (um) a 3 (três) meses. § 
6º Paga a prestação alimentícia, o juiz suspenderá o cumprimento da ordem de prisão.



 
Direito, política e sociedade Capítulo 7 69

4.2 Prisão em matéria penal

4.2.1 Modalidades

Na esfera penal, as prisões dividem-se em cautelar e para cumprimento de pena, 
cada uma com seus propósitos (REIS E GONÇALVES, 2013).

Acerca das prisões cautelares, Rangel (2015, p. 766) ensina:

A prisão cautelar tem como escopo resguardar o processo de conhecimento, 
pois, se não for adotada, privando o indivíduo de sua liberdade, mesmo sem 
sentença definitiva, quando esta for dada, já não será possível a aplicação 
da lei penal. Assim, o caráter da urgência e necessidade informa a prisão 
cautelar de natureza processual. [grifo meu]

No mesmo sentido, Lima (2017, p. 875) leciona que “Prisão cautelar (carcer ad 
custodiam) é aquela decretada antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória 
com o objetivo de assegurar a eficácia das investigações ou do processo criminal”. Em 
idêntica intelecção, Avena (2014) afirma que a prisão cautelar tem por escopo a tutela da 
investigação ou do processo.

Para analisar os demais objetivos da prisão cautelar, mostra-se necessário estudar 
suas subespécies, quais sejam, em flagrante3, temporária e preventiva.

Távora (2017) assevera que a prisão em flagrante objetiva a cessação imediata da 
prática da infração pelo transgressor, constituindo-se numa forma de autopreservação e 
defesa da sociedade. Para Pacelli (2017), além de evitar a consumação do delito, essa 
espécie de prisão tem por finalidade a garantia da inidoneidade e da qualidade da prova 
colhida durante o cometimento ou imediatamente após a prática do delito.

De acordo com o artigo 1º da Lei 7.960/89, a prisão temporária tem por escopo 
a garantia das investigações do inquérito policial, a localização do investigado quando 
necessário ou o esclarecimento quanto a sua identidade. Destaque-se que essa subespécie 
de prisão aplica-se apenas a um rol taxativo de crimes4 (LOPES JR., 2012), no qual a 
apropriação indébita, objeto deste estudo, não está incluída.

As funções da prisão preventiva estão elencadas no artigo 312 do CPP: a) 
conveniência da instrução criminal, b) localização do investigado quando necessário ou 
o esclarecimento quanto a sua identidade ou c) garantia da ordem pública, da ordem 
econômica, da aplicação da lei penal ou da execução das medidas protetivas de urgência. 

3 Após as alterações introduzidas no Código de Processo Penal pela Lei 12.403/2011, a doutrina dividiu-se em duas 
correntes sobre a natureza da prisão em flagrante. A primeira, defendida por Capez (2012), Reis e Gonçalves (2013) e 
Lima (2017), permanece com a concepção pré-reforma, afirmando que essa modalidade de prisão continua com nature-
za cautelar, ainda que efêmera ou provisória. A segunda corrente, seguida por Avena (2014) e Lopes Jr. (2014), defende 
que a prisão em flagrante inaugura uma nova natureza de prisão: a precautelar. Todavia, diante da irrelevância dessa 
discussão para esta pesquisa e por fins didáticos, a prisão em flagrante será considerada como de natureza cautelar.
4 Homicídio doloso, seqüestro ou cárcere privado, roubo, extorsão, extorsão mediante seqüestro, estupro, atentado 
violento ao pudor, rapto violento, epidemia com resultado de morte, envenenamento de água potável ou substância ali-
mentícia ou medicinal qualificado pela morte, quadrilha ou bando, genocídio, tráfico de drogas, crimes contra o sistema 
financeiro e crimes previstos na Lei de Terrorismo (Lei 7.960/89, artigo 1°, inciso III).
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Desse modo, devido à pena privativa de liberdade relativamente exígua prevista 
para o crime de apropriação indébita (um a quatro anos de reclusão), as hipóteses de 
decretação de prisão cautelar nesse tipo de delito revelam-se restritas. E todas estão 
relacionadas, direta ou indiretamente, à ação penal condenatória, que busca a imposição 
de alguma punição ao acusado, como a pena privativa de liberdade.

Assim, cumpre examinar os propósitos da prisão-pena, também chamada de prisão 
penal ou prisão para cumprimento da pena.

Para Capez (2012, p. 301), ela tem “a finalidade de executar decisão judicial, 
após o devido processo legal, na qual se determinou o cumprimento de pena privativa de 
liberdade.”

Atualizando o conceito desse instituto após a recente mudança de entendimento do 
Plenário do STF no que tange à possibilidade de prisão para cumprimento de pena após 
decisão colegiada, Lima (2017, p. 875) destaca que a prisão penal, “de acordo com a nova 
orientação dos Tribunais Superiores (STF, HC 126.292), é aquela que resulta de acórdão 
condenatório recorrível proferido por Tribunal de 2ª instância”.

Assim, a detenção para cumprimento da pena é o meio pelo qual se concretiza a 
persecução penal estatal, sendo necessário o estudo das teorias da finalidade da pena 
para a adequada compreensão do verdadeiro propósito desta modalidade de prisão.

4.2.2 Teorias da finalidade da pena

A finalidade mais abrangente da pena é a da necessidade, uma vez que sua 
ausência impossibilitaria um mundo civilizado como o conhecemos (BITENCOURT, 2012). 
Saindo da generalidade, existem três principais teorias que tentam explicar a função da 
pena: absolutas ou retributivas, relativas ou preventivas e mista ou unificadora.

As teorias absolutas materializam a pena como um castigo ou punição, uma 
verdadeira retribuição do mal causado pelo infrator da legislação penal. Se o agente violou 
o contrato social e lesou a sociedade, o Estado devolve esse mal em forma de pena.

Nas teorias relativas impera o utilitarismo para justificar a pena, especialmente 
quanto ao caráter preventivo da punição. Ao punir os infratores, o Estado mostra a toda a 
sociedade as consequências da prática de delitos. Com isso, por meio da intimidação, os 
indivíduos são desestimulados a praticarem crimes (MIRABETE, 2001).

Por fim, a teoria mista une as duas correntes. A pena tem um caráter retributivo (o 
Estado devolve ao agente o mal causado à sociedade) e preventivo (inibição da prática de 
novos delitos através da intimidação).

5 |  CONSTITUCIONALIDADE E CONVENCIONALIDADE DO CRIME DE 
APROPRIAÇÃO INDÉBITA

Inicialmente, pontue-se o âmbito constitucional do debate. A CF/88 veda a prisão 
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civil por dívidas, com exceção do depositário infiel e do devedor de alimentos. Dessa forma, 
a esfera penal está completamente fora da proibição constitucional, não havendo qualquer 
impedimento à prisão de quem comete a conduta prevista no artigo 168 do Código Penal.

O mesmo não se pode dizer quando o exame do crime de apropriação indébita 
é realizado à luz da CADH. Isso porque a apropriação indébita está contida no conceito 
de devedor, de acordo com a interpretação do STF, pois se trata de descumprimento 
de obrigação contratual. E a Convenção veda expressamente a prisão por dívidas, 
independentemente de a privação de liberdade ocorrer na esfera penal ou cível.

O fato de a Súmula Vinculante ter se restringido a considerar ilícita a prisão do 
depositário infiel apenas na esfera cível pode ser atribuído a dois motivos. O primeiro está 
relacionado ao dispositivo constitucional analisado, que trata apenas da prisão civil; o 
segundo diz respeito à finalidade das prisões.

O artigo 5º, inciso LXVII, da CF/88, trata apenas da possibilidade de prisão na esfera 
cível. Assim, estando a Proposta de Súmula Vinculante 31, de 16 de dezembro de 2009, 
adstrita ao exame desse dispositivo, não caberia uma análise extensiva da matéria.

Quanto à finalidade do tolhimento da liberdade, de acordo com o esposado no 
tópico 4.1. deste estudo, a prisão civil busca compelir o devedor ao pagamento da dívida. 
E a prisão na esfera penal, quando se trata de cumprimento de pena, tem por objetivo a 
punição (retribuição do mal), a prevenção de crimes ou ambos (punição e prevenção). 
Note-se que na esfera cível o principal interessado na prisão é a vítima, ou seja, o credor. 
Enquanto na prisão para cumprimento de pena, impera o interesse da sociedade, seja para 
retribuir o mal, seja para prevenir. Assim, a prisão no interesse da sociedade pode ter um 
caráter mais nobre do que a detenção para proveito do particular, especialmente quando 
os grandes beneficiados seriam as instituições financeiras.

Claramente, essas duas justificativas são pragmáticas. Materialmente, a manutenção 
do tipo penal de apropriação indébita no ordenamento jurídico brasileiro continua não 
alinhada à CADH.

6 |  CONCLUSÃO
No âmbito internacional, há basicamente duas normas que restringem a prisão em 

razão de dívidas, ambas internalizadas no ordenamento jurídico brasileiro. O PIDCP proíbe 
a detenção de um indivíduo apenas por não poder adimplir uma obrigação contratual. 
No mesmo sentido, a CADH veda a prisão por dívidas, ressalvando as decorrentes de 
obrigação alimentar. 

No ordenamento pátrio, a CF/88 veda a prisão por dívidas, excetuando a do 
depositário infiel e a do devedor de alimentos. Após a edição da Súmula Vinculante 25 pelo 
STF, a única modalidade de prisão civil lícita no Brasil é a do inadimplente de obrigação 
alimentícia.
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Como a CF/88 e o STF não se manifestaram acerca da prisão por descumprimento 
contratual na esfera criminal, a prática de apropriação indébita continuou configurando 
ilícito penal e, naturalmente, sujeitando o agente à prisão.

O estudo demonstrou que o PIDCP não se mostra relevante para este estudo, pois 
é aplicável apenas quando não for possível ao agente adimplir a obrigação contratual. E 
esse entendimento já faz parte do ordenamento jurídico brasileiro, onde, para decretação 
da prisão, seja em matéria cível ou penal, impera a teoria da responsabilidade subjetiva. 
Assim, a análise do crime e apropriação indébita ficou adstrito à CADH, que proíbe a prisão 
do devedor independentemente do motivo que o levou à inadimplência.

Analisando a Súmula Vinculante, observou-se que o STF expandiu o conceito de 
devedor, expressão utilizada na CADH, estendendo a proibição de prisão ao descumpridor 
de obrigação contratual, expressão mais alinhada ao PIDCP. Assim, seria ilícita não apenas 
a prisão do depositário infiel, como a de todo o agente que praticar o crime de apropriação 
indébita.

Em seguida, buscou-se os motivos para a decretação de ilicitude da prisão do 
depositário infiel apenas na esfera cível. Foram encontradas duas possíveis respostas.

A primeira está relacionada ao propósito das prisões. A prisão civil busca 
essencialmente a coerção do agente. No que tange à prisão penal, há basicamente três 
espécies de teorias sobre a finalidade da pena: as retributivas apregoam que a pena 
materializa a retribuição pelo Estado do mal causado pelo criminoso; as relativas atribuem 
um caráter preventivo à pena; por derradeiro, as mistas unem as duas correntes anteriores, 
afirmando que a pena tem um caráter retributivo e outro pedagógico. Assim, a prisão 
criminal é decretada em prol da sociedade, seja para retribuir o mal, seja para prevenir 
outros crimes. Por outro lado, a prisão civil visa à satisfação da dívida, ou seja, a prover 
interesses particulares. Desse modo, a prisão criminal possuí um caráter mais nobre, sendo 
mais tolerável, uma vez que serve à sociedade; por outro lado, a prisão civil existe para 
satisfazer interesses particulares, devendo ser restrita a casos excepcionais.

O segundo possível motivo diz respeito ao objeto da Súmula Vinculante 25. O artigo 
5º, inciso LXVII, da CF/88, examinado pelo STF para edição do verbete sumular, trata 
apenas da prisão civil do depositário infiel. Dessa maneira, eventual exame de prisão em 
matéria criminal extrapolaria os limites da Proposta de Súmula.

Por fim, conclui-se que as duas justificativas são meramente pragmáticas, pois, 
materialmente, o crime de apropriação indébita está em desacordo com as normas contidas 
na CADH.
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